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PORTARIA Nº 7.593, DE 03 DE MARÇO DE 2020.

Nomeia a Comissão Organizadora da “Feria do Livro de 2020”.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Organizadora da Feira do Livro de 2020. 
- Adriana Magnanti Lassig
- Alcione Roberto Closs

- Deise Tatiane Bernardi
- Dóris Aparecida Soares
- Isabel Fátima Krassmann
- Iva Marlei Randon
- Jéssica Djuliane Budke
- Juraci Wilmsen Sieben
- Maribel de Fátima Grando
- Neiva Marcia de Moura Noll
- Nilva Beatriz Steffen
- Sandra de Fátima Cigolini Weissheimer
- Vania Lindomara Kolas Machado
- Welerson Ferreira dos Passos

Parágrafo único. A comissão organizadora da Feira do Livro incum-
bir-se-á de distribuir tarefas, estabelecer o formato da feira e divulgar 
o evento. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 03 dias do mês de março de 2020.

Américo Bellé
Prefeito do Município

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 28/02/20 519.083,73
ITR – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – 9.721-7 28/02/20 115,92
Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 02/03/20

02/03/20
2.000,00
1.451,79

FNDE – FUNDEB – 30665-7 28/02/20 203.938,33

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2020 DE 28 DE FEVEREIRO 2020.

Dispõe sobre as Contas do Poder Executivo do Município de Capane-
ma, relativas ao exercício financeiro de 2018.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e Eu, 
Presidente promulgo o seguinte:
 
Art. 1º Fica APROVADA a prestação de Contas do Poder Executivo do 
Município de Capanema, relativas ao exercício financeiro de 2018, de 
responsabilidade do Senhor AMÉRICO BELLÉ, acatando o Acórdão de 
Parecer Prévio nº 268/19 da Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal, 28 de fevereiro de 2020.

VALDOMIRO BRIZOLA
PRESIDENTE 

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES

ATOS DO LEGISLATIVO
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